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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, à
Secretária de Estado da Infraestrutura a urgente
revitalização da SC-161, no KM 30, no trecho de Flor da
Serra a Anchieta.. 

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que: 

A SC-161, no trecho compreendido entre Flor da Serra e Anchieta,
especificamente no KM 30, encontra-se em estado crítico de conservação,
necessitando urgentemente de uma revitalização.
O estado precário da rodovia tem sido responsável por inúmeros acidentes, muitos
deles com vítimas fatais, além de causar significativos prejuízos financeiros aos
proprietários de veículos que trafegam por essa via. A situação afeta diretamente a
segurança e a economia dos moradores e usuários da rodovia, especialmente nos
municípios de Flor da Serra e Anchieta.
É imperativo que o Executivo tome medidas imediatas para a revitalização da SC-
161, no KM 30, a fim de prevenir novos acidentes, preservar vidas e reduzir os
prejuízos financeiros causados aos usuários da rodovia. A urgência dessa reforma
não pode ser subestimada, pois a cada dia que passa, mais vidas estão em risco e
mais danos materiais são acumulados.

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, à Secretária de Estado da Infraestrutura, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Sargento Lima, que sugere a Vossa
Excelência a urgente revitalização da SC-161, no KM 30, no trecho de Flor da
Serra a Anchieta. Vem ocorrendo muitos acidentes fatais no local, bem como
trazendo prejuízos para as cidades e moradores com os diversos acidentes que
ali ocorrem. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal - Presidente

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Sargento Lima
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